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I – RELATÓRIO 

 

O presente processo trata da solicitação da Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior (Capes) à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação (CES/CNE) para fins de deliberação e homologação dessa Câmara (artigo 9º, § 2º, 

alínea “g”, da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, na redação conferida pela Lei nº 

9.131, de 21 de novembro de 1995), a respeito da relação dos programas de pós-graduação 

stricto sensu que tiveram suas mudanças de modalidade aprovadas pela Capes após 

solicitação realizada pelas Intuições de Educação Superior (IES), de acordo com calendário 

divulgado na página desta Fundação e enviados ao Conselho Nacional de Educação. 

 

Considerações do Relator 

 

O presente Relator, após análise do processo, concorda com os resultados dos recursos 

administrativos sugeridos pela Capes, descritos no Ofício nº 673/2021-GAB/PR/CAPES 

(documento SEI nº 3570489), relacionados no anexo deste Parecer, a serem publicados de 

forma integral no Diário Oficial da União (DOU), e apresenta, à CES/CNE, o voto favorável à 

sua homologação. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Acolho as recomendações da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (Capes) e voto favoravelmente à alteração de modalidade em programas de pós-

graduação stricto sensu, requerida pelas respectivas Instituições de Educação Superior (IES), 

relacionadas na planilha anexa ao presente Parecer. 

 

Brasília (DF), 7 de dezembro de 2022. 

 

 

Conselheiro Anderson Luiz Bezerra da Silveira– Relator 
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III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 7 de dezembro de 2022. 

 

 

Conselheiro Alysson Massote Carvalho – Presidente 

 

 

Conselheiro Aristides Cimadon – Vice-Presidente 
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Anexo 

 

Ministério da Educação − MEC 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) 

Ofício nº 673/2021-GAB/PR/CAPES, em 3 de novembro de 2021 

 

ALTERAÇÃO DE MODALIDADE EM PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

 

Área de Avaliação 
Instituição de 

Ensino 
Sigla da IES 

Nome do 

Programa 

Código do 

Programa 
Nome do Curso 

Código do 

Curso 

Código Antigo 

do Curso 
Nível 

Nova 

Modalidade 

ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E DE 

EMPRESAS, 

CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS E 

TURISMO 

UNIVERSIDADE 

NOVE DE 

JULHO 

UNINOVE 

Gestão 

Ambiental e 

Sustentabilidade 

33092010009P7 

Gestão 

Ambiental e 

Sustentabilidade 

33092010009M7 33092010009F0 ME ACADÊMICO 

ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E DE 

EMPRESAS, 

CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS E 

TURISMO 

CENTRO 

UNIVERSITÁRIO 

CAMPO LIMPO 

PAULISTA 

UNIFACCAMP 

Administração 

das Micro e 

Pequenas 

Empresas 

33149011003P8 

Administração 

das Micro e 

Pequenas 

Empresas 

33149011003R4 33149011003D9 DP PROFISSIONAL 

ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E DE 

EMPRESAS, 

CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS E 

TURISMO 

PONTIFÍCIA 

UNIVERSIDADE 

CATÓLICA DE 

SÃO PAULO 

PUC-SP 

Ciências 

Contábeis, 

Controladoria e 

Finanças 

33005010018P9 

Ciências 

Contábeis, 

Controladoria e 

Finanças 

33005010018F1 33005010018M9 MP PROFISSIONAL 

ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E DE 

EMPRESAS, 

CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS E 

TURISMO 

FUCAPE 

FUNDACAO DE 

PESQUISA E 

ENSINO 

FUCAPE Administração 30007011002P6 

Ciências 

Contábeis e 

Administração 

30007011001F2 30007011002M6 MP PROFISSIONAL 

COMUNICAÇÃO E 

INFORMAÇÃO 

UNIVERSIDADE 

FUMEC 
FUMEC 

Sistemas de 

Informação e 
32053010003P1 

Sistemas de 

Informação e 
32053010003M1 32053010003F4 ME ACADÊMICO 
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Gestão do 

Conhecimento 

Gestão do 

Conhecimento 

COMUNICAÇÃO E 

INFORMAÇÃO 

UNIVERSIDADE 

CATÓLICA DE 

BRASÍLIA 

UCB 

Inovação em 

Comunicação e 

Economia 

Criativa 

53003012010P8 

Inovação em 

Comunicação e 

Economia 

Criativa 

53003012010F0 53003012010M8 MP PROFISSIONAL 

ENSINO 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

OURO PRETO 

UFOP 
Educação 

Matemática 
32007019018P5 

Educação 

Matemática 
32007019018M5 32007019018F8 ME ACADÊMICO 

ENSINO 

FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

MATO GROSSO 

DO SUL 

UFMS 
Ensino de 

Ciências 
51001012022P8 

Ensino de 

Ciências 
51001012022M8 51001012022F0 ME ACADÊMICO 

INTERDISCIPLINAR 

UNIVERSIDADE 

VEIGA DE 

ALMEIDA 

UVA 

Psicanálise, 

Saúde e 

Sociedade 

31030017003P6 

Psicanálise, 

Saúde e 

Sociedade 

31030017003M6 31030017003F9 ME ACADÊMICO 

INTERDISCIPLINAR 

INSTITUTO 

NACIONAL DA 

PROPRIEDADE 

INDUSTRIAL 

INPI 

Propriedade 

Intelectual e 

Inovação 

31068014002P6 

Propriedade 

Intelectual e 

Inovação 

31068014002R2 31068014002D7 DP PROFISSIONAL 

MEDICINA II 

ESCOLA 

BAHIANA DE 

MEDICINA E 

SAÚDE 

PÚBLICA 

EBMSP 
Tecnologias em 

Saúde 
28008014004P9 

Tecnologias em 

Saúde 
28008014004F1 28008014004M9 MP PROFISSIONAL 

ODONTOLOGIA 
UNIVERSIDADE 

DE CUIABÁ 
UNIC 

Ciências 

Odontológicas 

Integradas 

50008013001P2 

Ciências 

Odontológicas 

Integradas 

50008013001M2 50008013001F5 ME ACADÊMICO 

ODONTOLOGIA 

UNIVERSIDADE 

DE SANTO 

AMARO 

UNISA Odontologia 33076014001P4 Odontologia 33076014001M4 33076014001F7 ME ACADÊMICO 

ODONTOLOGIA 

UNIVERSIDADE 

DO GRANDE 

RIO – PROF 

JOSE DE SOUZA 

HERDY 

UNIGRANRIO Odontologia 31035019001P5 Odontologia 31035019001M5 31035019001F8 ME ACADÊMICO 

PLANEJAMENTO UNIVERSIDADE UDESC Planejamento 41002016016P6 Planejamento 41002016016M6 41002016016F9 ME ACADÊMICO 
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URBANO E 

REGIONAL / 

DEMOGRAFIA 

DO ESTADO DE 

SANTA 

CATARINA 

Territorial e 

Desenvolvimento 

Sócio-Ambiental 

Territorial e 

Desenvolvimento 

Sócio-Ambiental 

PLANEJAMENTO 

URBANO E 

REGIONAL / 

DEMOGRAFIA 

UNIVERSIDADE 

CÂNDIDO 

MENDES 

UCAM 

Planejamento 

Regional e 

Gestão da 

Cidade 

31032010007P8 

Planejamento 

Regional e 

Gestão da 

Cidade 

31032010007M8 31032010007F0 ME ACADÊMICO 

PLANEJAMENTO 

URBANO E 

REGIONAL / 

DEMOGRAFIA 

UNIVERSIDADE 

COMUNITÁRIA 

DA REGIÃO DE 

CHAPECÓ 

UNOCHAPECÓ 

Políticas Sociais 

e Dinâmicas 

Regionais 

41016017002P2 

Políticas Sociais 

e Dinâmicas 

Regionais 

41016017002M2 41016017002F5 ME ACADÊMICO 

 

Legenda 

ME – Mestrado 

MP – Mestrado Profissional 

DP – Doutorado Profissional 


